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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10.ª REGIÃO


PORTARIA PRE-DIGER N.º 044/2012.

Altera a regulamentação do Programa de Exames Periódicos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. 


A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no Processo Administrativo n.º 498/2011 e na Resolução n.º 84/2011 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, bem como a necessidade de promover e preservar a saúde e a qualidade de vida no trabalho dos magistrados e servidores resolve: 

Art. 1º O Programa de Exames Periódicos do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, instituído pela Portaria PRE-DGA Nº 005/2011, passa a vigorar conforme o disposto neste normativo.

Art. 2º O Programa de Exames Periódicos tem por objetivo a visualização do perfil epidemiológico do Tribunal, a detecção precoce de doenças, a prestação de informações sobre o ambiente de trabalho e os possíveis riscos decorrentes das atividades desenvolvidas à saúde dos magistrados e servidores, com vistas ao embasamento técnico das ações de prevenção de doenças e promoção da saúde e da qualidade de vida no trabalho. 

Art. 3º O Programa será destinado aos magistrados e servidores ativos do Quadro de Pessoal e em efetivo exercício no TRT 10ª Região, bem como aos servidores de outros órgãos e comissionados que estejam prestando serviços neste Regional. 

Art. 4º O Programa será constituído de avaliação clínica, consultas e exames complementares previstos em protocolo estabelecido pela área de saúde do Tribunal, que serão integralmente custeados pelo TRT da 10ª Região.

Art. 5º A periodicidade do Programa será anual e a participação é voluntária.

Art. 6º A adesão ao Programa pressupõe o cumprimento de todas as etapas previstas: avaliação clínica, consultas, exames complementares e retorno para apresentação dos resultados.

Art. 7º Os exames complementares serão realizados de acordo com protocolo estabelecido pela área de saúde, observados os critérios de gênero, idade, risco familiar e pessoal, além da natureza da atividade desenvolvida e a possível exposição a riscos nos ambientes de trabalho. 

Art. 8º Os servidores serão convidados, por meio de mensagens encaminhadas ao e-mail institucional, no mês anterior ao do aniversário.  

Art. 9º O prazo máximo para agendamento da consulta clínica, por meio do sistema informatizado, será de 30 dias contados do início do mês de aniversário.

§ 1º A não observância do prazo estabelecido no caput acarretará a perda do direito de participação no Programa no ano correspondente, exceção feita aos casos de afastamentos previstos neste Regulamento.

Art. 10. É obrigatória a apresentação dos resultados dos exames à área de saúde, no prazo de até 90 dias após a consulta de avaliação clínica, sob pena de perda da isenção de pagamento e custeio compartilhado das despesas.

Art. 11. Exames realizados até 90 dias antes da consulta de avaliação clínica poderão ser considerados válidos, a critério da área de saúde, em observância ao princípio da economicidade. 

Art. 12. Nas hipóteses em que a área de saúde sugerir exames adicionais, não previstos no protocolo do Programa, o beneficiário arcará com os custos deles decorrentes. 

§ 1º Para os beneficiários do TRT Saúde 10 serão aplicados os percentuais de custeio compartilhado previstos na respectiva regulamentação.

§ 2º Os magistrados e servidores não beneficiários do TRT Saúde 10 arcarão com o pagamento integral das despesas.

Art. 13.  O gozo de férias, licenças remuneradas e demais afastamentos legais, sem interrupção do exercício, suspendem os prazos estabelecidos.

Art. 14. Magistrados e servidores em afastamentos considerados de efetivo exercício à época do convite poderão se apresentar à área de saúde, após o retorno às atividades, para marcação da avaliação clínica e realização dos exames, de acordo com a disponibilidade da unidade. 

Art. 15. Não poderão participar do Programa de Exames Periódicos os magistrados e servidores em afastamentos não considerados de efetivo exercício, enquanto permanecerem nessa condição.  

Art. 16. As regras deste Regulamento não se aplicam aos servidores ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, especialidade Segurança, sujeitos ao regramento da categoria quanto ao recebimento da Gratificação de Atividade de Segurança-GAS, exceção feita àqueles que por qualquer motivo deixarem de fazer jus ao recebimento da referida Gratificação.  

Art. 17. No estado do Tocantins o Programa será oferecido por meio de empresa contratada para esse fim, conforme calendário a ser estabelecido e divulgado pela área de saúde, observando-se o disposto neste Regulamento, no que couber.

Art. 18. A Área de Gestão de Pessoas, por meio de suas unidades técnicas, será responsável pela execução, acompanhamento e avaliação do Programa de Exames Periódicos.

Art. 19. Os dados apurados nas consultas e exames comporão o Sistema de Exames Periódicos deste Regional para fins de avaliação epidemiológica, de melhoria dos processos e ambiente de trabalho, sendo garantido o sigilo e a segurança das informações individuais, de acordo com o previsto em normas de segurança expedidas pelo Conselho Federal de Medicina.

Art. 20. As despesas decorrentes dos exames médicos periódicos serão custeadas pelo Orçamento Geral da União.  

Art. 21. Os casos omissos serão decididos pela Presidência. 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a Portaria PRE-DGA Nº 005/2011 e as demais disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 2012.

ELAINE MACHADO VASCONCELOS

Desembargadora do Trabalho

Presidente do TRT da 10ª Região


